
ESTRUTURA CONCEITUAL BÁSICA DA CONTABILIDADE 

1. OBJETIVOS DA CONTABILIDADE 

A Contabilidade é, objetivamente, um sistema de informação e avaliação destinado a prover 

seus usuários com demonstrações e análises de natureza econômica, financeira, física e de 

produtividade, com relação à entidade objeto de contabilização. 

Compreende-se por sistema de informação um conjunto articulado de dados, técnicas de 

acumulação, ajustes e editagens de relatórios que permite: 

a) tratar as informações de natureza repetitiva com o máximo possível de relevância e o 

mínimo de custo; 

b) dar condições para, através da utilização de informações primárias constantes do 

arquivo básico, juntamente com técnicas derivadas da própria Contabilidade e/ou 

outras disciplinas, fornecer relatórios de exceção para finalidades específicas, em 

oportunidades definidas ou não. 

Conceitua-se como usuário toda pessoa física ou jurídica que tenha interesse na avaliação da 

situação e do progresso de determinada entidade, seja tal entidade empresa, ente de 

finalidades não lucrativas, ou mesmo patrimônio familiar. 

Para as finalidades deste trabalho, escolhemos como usuário preferencial o externo à 

entidade, constituído, basicamente, por: 

 acionistas; 

 emprestadores de recursos e credores em geral; e 

 integrantes do mercado de capitais como um todo, no sentido de que a quantidade, a 

natureza e a relevância da informação prestada abertamente pela entidade influenciem, 

mesmo que indiretamente,  esse mercado. 

Ainda dentro do objetivo deste trabalho, consideramos como usuários secundários os 

administradores (de todos os níveis) da entidade, bem como o Fisco. Aqueles obterão muita 

utilidade dos conceitos que trataremos a seguir, mas precisarão ir além e utilizar-se dos 

conceitos de Contabilidade Gerencial, fora do escopo deste trabalho; este, o Fisco, terá 

necessidade sempre dos ajustes vários a serem realizados em livros auxiliares. 

Informação de natureza econômica deve ser sempre entendida dentro da visão que a 

Contabilidade tem do que seja econômico e não, necessariamente, do tratamento que a 

Economia daria ao mesmo fenômeno; em largos traços, podemos afirmar que os fluxos de 

receitas e despesas (demonstração de resultado, por exemplo), bem como o capital e o 

patrimônio, em geral, são dimensões econômicas da Contabilidade, ao passo que os fluxos de 

caixa, de capital de giro, por exemplo, caracterizam a dimensão financeira. Não estamos, 

portanto, utilizando, neste trabalho, o termo financeiro no sentido de avaliado em moeda, 

como a própria Lei das Sociedades por Ações e a tradição anglo-americana consagram. 

Informação de natureza física constitui um importante desdobramento dentro da evolução da 

teoria dos sistemas contábeis, pois as mais recentes pesquisas sobre evolução de 

empreendimentos têm revelado que um bom sistema de informação e avaliação não pode 

repousar apenas em valores monetários, mas deverá incluir, na medida do possível, 

mensurações de natureza física tais como: quantidades geradas de produtos ou de serviços, 
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número de depositantes em estabelecimentos bancários, e outras que possam permitir melhor 

inferência da evolução do empreendimento por parte do usuário. 

Informação de natureza de produtividade compreende a utilização mista de conceitos 

valorativos (financeiros no sentido restrito) e quantitativos (físicos no sentido restrito) como, 

por exemplo: receita bruta per capita, depósitos por clientes etc. 

As informações de natureza econômica e financeira, ainda assim, constituem o núcleo central 

da Contabilidade. O sistema de informação, todavia, deveria ser capaz de, com mínimo custo, 

suprir as dimensões físicas e de produtividade. Na evidenciação principal (demonstrações 

contábeis publicadas), todavia, as dimensões físicas e de produtividade consideram-se 

acessórias. 

O objetivo principal da Contabilidade, portanto, é o de permitir, a cada grupo principal de 

usuários, a avaliação da situação econômica e financeira da entidade, num sentido estático, 

bem como fazer inferências sobre suas tendências futuras. Em ambas as avaliações, todavia, 

as demonstrações contábeis constituirão elemento necessário, mas não suficiente. Sob o ponto 

de vista do usuário externo, quanto mais a utilização das demonstrações contábeis se referir à 

exploração de tendências futuras, mais tenderá a diminuir o grau de segurança das estimativas 

envolvidas. Quanto mais a análise se detiver na constatação do passado e do presente, mais 

acrescerá e avolumará a importância da demonstração contábil. 

Isto não quer dizer que as demonstrações contábeis não se adaptam às finalidades 

previsionais, mas apenas que avaliar tendências pode implicar divisar ou admitir 

configurações econômicas, sociais e institucionais novas, para o futuro, em que não se 

permite estimar com razoável acurácia os resultados das operações, pois a previsão das 

próprias operações é insegura. A Contabilidade pode, sim, ajudar a avaliação de tendências 

se: 

a) as conjunturas do passado se repetirem, mesmo que numa perspectiva monetária 

diferente (inflação ou deflação, sem alteração profunda do mercado); ou 

b) o agente (usuário) conseguir transformar o modelo informativo contábil num modelo 

preditivo, o que somente será possível dentro do esquema mental de conhecimento e 

da sensibilidade do previsor. O modelo informativo-contábil e o modelo preditivo são 

duas peças componentes, não mutuamente exclusivas do processo decisório. 

Os objetivos da Contabilidade, pois, devem ser aderentes, de alguma forma explícita ou 

implícita, àquilo que o usuário considera como elementos importantes para seu processo 

decisório. Não tem sentido ou razão de ser a Contabilidade como uma disciplina “neutra”, que 

se contenta em perseguir esterilmente uma “sua” verdade ou beleza. A verdade da 

Contabilidade reside em ser instrumento útil para a tomada de decisões pelo usuário, tendo em 

vista a entidade. 

Para a consecução desse objetivo da Contabilidade, e dentro principalmente do contexto 

companhia aberta/usuário externo, dois pontos importantíssimos se destacam: 

1º) As empresas precisam dar ênfase à evidenciação de todas as informações que 

permitem a avaliação da sua situação patrimonial e das mutações desse seu 

patrimônio e, além disso, que possibilitem a realização de inferências perante o 

futuro. 

As informações não passíveis de apresentação explícita nas demonstrações 

propriamente ditas devem, ao lado das que representam detalhamentos de valores 
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sintetizados nessas mesmas demonstrações, estar contidas em notas explicativas ou 

em quadros complementares. 

Essa evidenciação é vital para se alcançar os objetivos da Contabilidade, havendo 

hoje exigências no sentido de se detalharem mais ainda as informações (por 

segmento econômico, região geográfica etc.) Também informações de natureza 

social passam cada vez mais a ser requisitadas e supridas. 

2°) A Contabilidade possui um grande relacionamento com os aspectos jurídicos que 

cercam o patrimônio, mas, não raro, a forma jurídica pode deixar de retratar a 

essência econômica. Nessas situações, deve a Contabilidade guiar-se pelos seus 

objetivos de bem informar, seguindo, se for necessário para tanto, a essência ao 

invés da forma. 

Por exemplo, a empresa efetua a cessão de créditos a terceiros, mas fica contratado 

que a cedente poderá vir a ressarcir a cessionária pelas perdas decorrentes de 

eventuais não-pagamentos por parte dos devedores. Ora, juridicamente não há ainda 

dívida alguma na cedente, mas ela deverá atentar para a essência do fato e registrar a 

provisão para atentar a tais possíveis desembolsos. 

Ou, ainda, uma empresa vende um ativo, mas assume o compromisso de recomprá-

lo por um valor já determinado em certa data. Essa formalidade deve ensejar a 

contabilização de uma operação de financiamento (essência) e não de compra e 

venda (forma). 

Noutro exemplo, um contrato pode, juridicamente, estar dando a forma de 

arrendamento a uma transação, mas a análise da realidade evidencia tratar-se, na 

prática, de uma operação de compra e venda financiada. Assim, consciente do 

conflito essência/forma, a Contabilidade fica com a primeira. 

Essas características de evidenciação ou de divulgação (disclosure) e de prevalência da 

essência sobre a forma cada vez mais se firmam como próprias da Contabilidade, dados seus 

objetivos específicos. 

Uma forma prática de verificar se a Contabilidade está alcançando seus objetivos, conforme 

enunciado, é pesquisar, periodicamente, qual o grau de utilização de demonstrações contábeis 

por parte de grupos de usuários para os quais, de antemão, se acredita que as demonstrações 

contábeis devessem ser de grande utilidade. Por exemplo: analistas de investimentos, para 

aconselhamentos sobre compras ou não de ações de determinadas companhias. O fato de 

determinado grupo, todavia, estar utilizando-se, num menor grau de intensidade do que 

imaginaríamos, de informação contábil pode ter vários significados, a saber: 

a) deficiências estruturais do modelo informativo contábil para tal tipo de decisão; 

b) restrições ou limitações do próprio usuário; 

c) ambiente decisório em que a profissão contábil está laureada por baixo status de 

credibilidade, influenciando a não-utilização por parte de grupos sofisticados de 

usuários, mesmo que a informação objetiva tenha alguma ou bastante significância; 

d) falhas de comunicação e evidenciação decorrentes de problemas de linguagem 

inadequada por parte das demonstrações contábeis. 
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Antes de se discutir o modelo contábil em tais situações, portanto, é necessário avaliar 

muito bem a participação de cada fator nas limitações de utilização. Somente se grande 

parte da não-utilização for atribuída ao significado a é que poderemos inferir pela não-

adequação do modelo. Por exemplo: fornecer demonstrações baseadas em regime de 

competência, quando o usuário está tentando prever fluxos futuros de caixa. 

Os conceitos-chave tratados neste item, portanto, são: 

 contabilidade; 

 sistema de informação; 

 informação econômica e financeira; 

 usuário da informação contábil; 

 modelo informativo; 

 modelo decisório; 

 objetivos; 

 evidenciação; e 

 essência sobre a forma. 

2. CENÁRIOS CONTÁBEIS 

A Contabilidade é uma ciência nitidamente social quanto às suas finalidades, mas, como 

metodologia de mensuração, abarca tanto o social quanto o quantitativo. 

É social quanto às finalidades, pois, em última análise, através de suas avaliações do 

progresso de entidades, propicia um melhor conhecimento das configurações de rentabilidade 

e financeiras, e, indiretamente, auxilia os acionistas, tomadores de decisões, os investidores a 

aumentar a riqueza da entidade e, como conseqüência, as suas, amenizando-lhes as 

necessidades. 

É parcialmente social, como metodologia, em seus critérios valorativos, baseados em preços, 

valores e apropriações que envolvem grande dose de julgamento, subjetividade e incerteza, 

decorrentes do próprio ambiente econômico e social em que as entidades operam. 

É em parte quantitativa, em sua forma de materialização na equação patrimonial básica, que 

não admite desgarramentos de sua lógica formal: 

ATIVO = PASSIVO 

ou, expandindo: 

ATIVO (+) DESPESAS (+) PERDAS () RETIFICAÇÕES DE ATIVO 

(=) OBRIGAÇÕES (+) RECEITAS (+) GANHOS (+) CAPITAL (+) 

LUCROS () RETIFICAÇÕES DE OBRIGAÇÕES 

Tais equações, por serem sempre satisfeitas, assumem o caráter de identidades contábeis. O 

mecanismo de débito e crédito nas contas (partidas dobradas) deságua, necessariamente, nas 

identidades supramencionadas. 
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2.1 Cenários Contábeis Primitivos 

A Contabilidade surgiu e desenvolveu-se num cenário social, institucional e econômico, que 

denominamos de primitivo, caracterizado pelas seguintes paisagens: 

 desenvolvimento embrionário das entidades comerciais e industriais, como hoje as 

conhecemos; 

 duração usualmente limitada dos empreendimentos, apesar de alguns exemplos de 

empresas com longos anos de existência: 

 o proprietário, como figura central da ação empresarial, em vez da entidade e da 

gerência; 

 relativa estabilidade de preços em mercados perfeitamente delimitados; 

 lentas mudanças na tecnologia, na qualidade e nas características operacionais dos 

produtos. 

Não é de se estranhar, portanto, o retumbante sucesso da nova disciplina, se imaginarmos que, 

basicamente, sobretudo em sua parte formal quantitativa, nada ou quase nada mudou na 

Contabilidade desde o século XV. 

O primeiro choque da Contabilidade diante de um cenário diferenciado ocorreu por ocasião da 

Revolução Industrial e, evidentemente, a partir do século XX verifica-se o maior desafio da 

disciplina em face dos novos cenários, que ainda estamos tentando enfrentar. 

2.2 Cenário Modificado 

Cenário modificado é aquele hoje vivenciado no mundo, em que quase todas as paisagens 

descritas no Cenário Primitivo mais subsistem. De fato, temos: 

 grande desenvolvimento de entidades, em porte, influência geográfica e variedade; 

 duração usualmente muito longa dos empreendimentos, apesar de alguns exemplos de 

empresas com poucos anos de existência; 

 a entidade em si, como figura central da ação empresarial, em vez do proprietário; 

 relativa instabilidade de preços em mercados tremendamente ampliados; 

 rápidas e, às vezes, velocíssimas mudanças na tecnologia, na qualidade e nas 

características operacionais dos produtos. 

2.3 Cenário Brasileiro 

Em nosso cenário são em grande parte existentes as mesmas paisagens vistas nos demais 

países ocidentais mais avançados, com exceção da relativa instabilidade de preços, que se 

torna grande variação ascensional de preços relativos, onde a procura por bens e serviços é 

maior do que a oferta ou em que a procura não é dimensionada por adequada capacidade de 

pagar, proliferando a extensão de crédito, nas mais variadas formas, colocando cada vez mais 

meios de pagamento em circulação para a mesma quantidade de bens e serviços, 

recrudescendo o movimento ascensional de preços. 
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É num cenário tecnologicamente avançado, com todas as paisagens já vistas e com a 

adicional, típica do cenário brasileiro, que a Contabilidade deve exercer sua missão, no Brasil, 

com os desafios e dificuldades que todos facilmente imaginamos. 

Numa análise realista do desenvolvimento e das medidas para evoluir nossa disciplina, nunca 

podemos perder de vista o cenário econômico, tecnológico, institucional e social dentro do 

qual nos encontramos. Entretanto, é preciso divisar paisagens do cenário que expressam 

tendências de longo prazo. O modelo contábil financeiro (como distinto do gerencial) deve 

ser moldado em cenários com horizontes de longa duração, pelo menos de 20 a 30 anos. 

É preciso, ainda, discernir as condições peculiares do desenvolvimento do mercado de 

capitais no Brasil e, visto que o objetivo final de todos os mecanismos legais e institucionais 

em funcionamento é o de ativar esse mercado com as empresas nacionais, principalmente 

abertas, suprindo-se cada vez mais de recursos através de capital de risco e não de 

empréstimos, verificamos como é importante a inserção de conceitos contábeis e de 

evidenciação aperfeiçoados, de forma que o eventual investidor possa avaliar cada vez melhor 

as entidades, os riscos e as oportunidades que se oferecem.  

Considera-se de fundamental importância para o desenvolvimento de uma sadia economia de 

mercado que as empresas participantes, principalmente as que queiram abrir seu capital, 

tenham possibilidades de dirigir parte de seus recursos para planos de expansão e 

modernização, através de aumento de capital por aportes de novos subscritores. De fato, pelo 

menos para as empresas nacionais, o suprimento de tais recursos por empréstimos, quase que 

exclusivamente, tem gerado problemas vários, entre eles: 

 nem sempre conseguem uma boa alavancagem entre recursos próprios e de terceiros; 

 por uma série de fatores estruturais e conjunturais, o custo do dinheiro emprestado, no 

Brasil, nos últimos anos, tem sido, em geral, maior do que a taxa de retorno 

proporcionada pelo emprego do ativo adquirido por tais recursos, provocando 

progressiva deterioração da situação de rentabilidade e financeira; 

 basicamente, uma desproporcionada infusão de capitais por empréstimos, sobre 

recursos de patrimônio líquido, mesmo que a uma alavancagem favorável, traduz uma 

situação de insegurança, inibidora, às vezes, dos planos de expansão, pois os encargos 

derivantes do endividamento têm efeitos a curto prazo, ao passo que o aumento do 

capital, embora também tenha um alto custo, dá à administração mais flexibilidade. 

Evidentemente, os investidores, mesmo que as empresas se disponham a abrir cada vez mais 

seu capital, somente irão investir nessas companhias se elas prometerem, em sentido de 

avaliação, retornos compensadores sobre outras aplicações. 

Para se ter essa avaliação consciente é fundamental a presença da informação contábil precisa, 

ágil e baseada em princípios sadios. 

Claramente, por isso, o modelo contábil e de evidenciação exerce um papel importante no 

fortalecimento de nosso mercado de ações. Demonstrações contábeis levantadas segundo os 

melhores postulados da relevância e evidenciação, com o máximo possível de objetividade e 

consistência, bem como clareza, somente podem contribuir positivamente para irmos ao 

encontro do que  mais nos interessa: o fortalecimento e a expansão das empresas nacionais. 

O desenvolvimento deste trabalho parte desse princípio e nele apóia-se fortemente. Na 

verdade, a própria razão de ser da Contabilidade, a nível de usuário externo, conforme a 
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ênfase preconcebida deste estudo, consiste em funcionar como elemento “catalisador” do 

mercado de ações. 

Teremos sempre em mente tais premissas nos capítulos que se seguirão. 

Os conceitos e frases-chave deste item são: 

 cenário; 

 paisagem; 

 mercado de ações; 

 capital aberto; 

 alavancagem; e 

 investidores. 

3. PRINCÍPIOS (CONCEITOS) FUNDAMENTAIS DE 

CONTABILIDADE 

Este trabalho trata da Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade. Estrutura significa a 

composição, o arcabouço, a intimidade do edifício contábil. Quando, no corpo humano, 

falamos em estrutura, queremos referir-nos aos componentes fundamentais da constituição 

óssea, dos órgãos vitais, bem como às medidas gerais, peso, altura etc. Se uma pessoa tem um 

nariz ligeiramente aquilino, não é problema de estrutura, mas talvez um problema de traços, 

acessório. Da mesma forma, em Contabilidade, estrutura é o fundamental. Ainda assim, é 

lícito perguntar-se se, dentro do fundamental, existem hierarquizações. No corpo humano, 

sem dúvida, ter os órgãos vitais funcionando bem, como os rins trabalhando sem problemas 

de filtração, é mais prioritário do que ter uma poderosa estrutura óssea. Assim, em 

Contabilidade, é importante procurar discutir a necessidade de priorizar Conceitos. 

Os vários autores e pesquisas realizadas sobre o assunto têm assumido posições diversas. 

Sprouse e Moonitz de certa forma hierarquizam os vários Conceitos; Mattessich denomina 

todos de Conceitos Fundamentais; o Conselho Federal de Contabilidade classifica-os em 

Princípios Fundamentais de Contabilidade, todos da mesma hierarquia; Anthony admite uma 

diferenciação entre Princípios e Convenções. 

Claramente, a nosso ver, a necessidade de hierarquização existe, mais para entender bem a 

evolução e o entrelaçamento dos vários Conceitos do que pelo fato de serem mais ou menos 

importantes na prática. Sabemos que o corpo de Conceitos, independentemente de sua 

hierarquização, deve ser sempre integral e articuladamente observado, sob pena de todo o 

edifício contábil ruir. Uma falha de consistência de período para período é quase tão grave 

como o não exato cumprimento da realização da receita. Mas, sob o ponto de vista filosófico, 

e, principalmente, para caracterizar bem que certos Conceitos, pela sua amplitude e 

abrangência social, possuem a característica de condicionar outros conceitos, ou que estes 

derivam daqueles, faz-se mister uma hierarquização. 

Além do mais, certos Conceitos são constatações sobre o ambiente (cenário) em que a 

Contabilidade atua e constituem a razão de ser de vários outros conceitos que se seguem. 

Outros, na verdade, complementam, explicam, delimitam e restringem a aplicação dos 

demais, daí serem de uma hierarquia menor. 
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Para nossas finalidades, classificamos os Princípios (Conceitos) Fundamentais de 

Contabilidade em três categorias básicas, a saber: 

 Postulados ambientais da contabilidade. 

 Princípios contábeis propriamente ditos 

 Restrições aos princípios contábeis fundamentais – Convenções. 

Numa enunciação axiomática da Teoria da Contabilidade, os postulados ambientais seriam os 

próprios Postulados ou Axiomas; os princípios seriam os Teoremas; e as convenções 

(restrições) seriam os Corolários. 

Na verdade, sob nossa ótica, os postulados ambientais enunciam, solenemente, condições 

sociais, econômicas e institucionais dentro das quais a Contabilidade atua; escapam ao restrito 

domínio da Contabilidade, para inserir-se no mais amplo feudo da Sociologia Comercial e do 

Direito, bem como da Economia e outras ciências. Predispõem a Contabilidade, no que se 

segue, a assumir esta ou aquela postura, embora o condicionamento não seja tão restrito 

quanto se possa imaginar. 

Os princípios propriamente ditos representam a resposta da disciplina contábil aos postulados, 

uma verdadeira postura filosófica e também prática diante do que antes apenas 

contemplávamos e admitíamos (os postulados). Os princípios constituem, de fato, o núcleo 

central da estrutura contábil. Delimitam como a profissão irá, em largos traços, posicionar-se 

diante da realidade social, econômica e institucional admitida pelos Postulados. 

Já as convenções ou restrições, como a própria denominação indica, representam, dentro do 

direcionamento geral dos Princípios, certos condicionamentos de aplicação, numa ou noutra 

situação prática. 

Os Princípios representam a larga estrada a seguir rumo a uma cidade. As Convenções 

(Restrições) seriam como sinais ou placas indicando, com mais especificidade, o caminho a 

seguir, os desvios, as entradas, saídas etc. 

Assim enunciados, os conceitos de Contabilidade passam, como veremos, a ter mais 

coerência, são principalmente de mais fácil entendimento, e o prático e o estudioso 

conseguem palmilhar com mais clareza o caminho rumo à verdade contábil. Mas, repetimos, 

na prática, todos os conceitos devem ser satisfatoriamente empregados ao mesmo tempo e de 

forma integrada. Um prato muito bem preparado quanto aos seus elementos principais 

(Postulados e Princípios) ainda assim poderá ser um fracasso se não tratarmos, 

adequadamente de seu condimento (Restrições). 

Os conceitos-chave deste item são: 

 hierarquização; 

 estrutura; 

 postulados ambientais; 

 princípios; 

 restrições (Convenções). 
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4. POSTULADOS AMBIENTAIS DA CONTABILIDADE 

4.1  O Postulado da Entidade Contábil 

Enunciado:  “A Contabilidade é mantida para as Entidades; os sócios ou 

quotistas destas não se confundem, para efeito contábil, com 

aquelas...” 

 

Entidades são conjuntos de pessoas, recursos e organizações capazes de exercer atividade 

econômica, como meio ou como fim. 

Quando afirmamos que os sócios ou quotistas para cuja entidade estamos mantendo registros 

contábeis não se confundem (seus interesses e contabilizações) com a Entidade, estamos 

formalizando a grande abstração contábil. 

De fato, a Contabilidade realiza um grande esforço para manter registros separados para cada 

entidade. Digamos que a entidade/foco seja a Empresa ABC Ltda., com os sócios A, B e C. 

Quando, como contadores, estamos mantendo a contabilidade para a entidade Empresa ABC 

Ltda., estamos acompanhando a evolução do patrimônio líquido da Entidade e não dos sócios. 

Entretanto, o mesmo contador poderia manter a contabilidade para o sócio A (pessoa física), 

para o sócio B (outra entidade) e para o quotista C (outra pessoa física).  

O mesmo contador poderia cuidar de quatro entidades distintas, embora com grandes 

relacionamentos de interesses. 

Nem sempre é tão fácil imaginar e avaliar a separação contábil. R. Anthony apresenta o 

conhecido exemplo de uma entidade representada por um pequeno comércio, uma loja cujos 

sócios são marido e mulher, e cujas atividades comerciais se desenvolvem na loja, ao nível da 

rua, ao passo que o casal exerce suas atividades familiares na sobreloja. Contas de telefone, 

água e luz vêm para o sobrado como um todo. Entretanto, a Contabilidade deveria fazer um 

esforço de alocação das despesas a serem apropriadas para a entidade comercial e para a 

entidade familiar. 

Tradicionalmente, os teóricos da Contabilidade dão, para o Postulado da Entidade, a 

conotação analisada anteriormente. Entretanto, tal significado, conquanto importante e 

consubstanciado, na Contabilidade, antiga regra jurídica, não explica toda a dimensão do 

termo Entidade para a Contabilidade. 

Pensamos que o Postulado da Entidade tem as seguintes dimensões: 

a) jurídica; 

b) econômica; 

c) organizacional; e 

d) social. 

A Entidade, em sua dimensão jurídica, é perfeitamente distinta dos sócios, o que acabamos de 

analisar. 

A Entidade, em sua dimensão econômica, caracteriza-se como massa patrimonial, cujo 

evoluir, quantitativo e qualitativo, a Contabilidade precisa acompanhar. 
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A Entidade, em sua dimensão organizacional, pode ser encarada como grupo de pessoas ou 

pessoa exercendo controle sobre receitas e despesas, sobre investimentos e distribuições. 

A Entidade, em seu sentido social, que pode ser examinada em suas transfigurações sociais, 

no sentido de que a entidade pode ser avaliada não só pela utilidade que a si acresce, mas 

também pelo que contribui no campo do social, em termos de benefícios sociais. 

A Contabilidade, todavia, engloba todos os aspectos e dimensões numa abordagem só: a visão 

contábil. Para a Contabilidade, nenhuma das quatro dimensões é suficiente para caracterizar, 

contabilmente, uma entidade. De fato, quando separamos, cuidadosamente, o que é dos sócios 

do que é da entidade, estamos contemplando o tipo a; quando, denotadamente, comparamos a 

situação patrimonial de uma mesma entidade, como um todo, ao longo de vários períodos, 

estamos conotando a dimensão b; entretanto, quando nos preocupamos em abrir centros de 

custo, de lucro ou de investimento, vislumbramos a dimensão c; e, finalmente, ao tecer 

comentários em notas explicativas sobre programas de fundos de pensão e complementação 

de aposentadoria, talvez, sem o saber, estejamos também envolvidos com a dimensão social, 

ou seja, a d. 

Entretanto, nem mesmo tais explicações são suficientes para idealizar a transcendência da 

Entidade para a Contabilidade. 

Ao mantermos registros tão cuidadosos e separados para cada entidade, subentidade ou 

macroentidade, estamos caracterizando uma faceta importante da Contabilidade, que é a de 

nunca acreditar que a simples soma das partes seja igual ao valor do todo. 

Nisto, a Contabilidade é, ao mesmo tempo, cônscia de suas limitações de não querer ser a 

única disciplina a avaliar o “verdadeiro” valor da empresa (embora seja o principal 

instrumento de informação para tal), e tremendamente sábia em cancelar as transações 

interentidades, ligadas por traços de controle econômico e administrativo, para chegar ao todo 

ou consolidado. 

O Consolidado representa uma entidade à parte, totalmente caracterizada, e deve ser encarada 

separadamente das partes. Pode abranger essa entidade maior o conjunto 

controlador/controladas ou mesmo entidades sem ligações societárias entre si, mas desde que 

subordinadas a um controlador comum. 

Todas as entidades merecem a atenção da Contabilidade, a saber: 

 empresas; 

 órgãos governamentais; 

 os governos federal, estadual e municipal; 

 autarquias; 

 sociedades de economia mista e companhias estatais; 

 sociedades de finalidades não lucrativas; 

 patrimônios familiares ou individuais; 

 fundos de investimento; 

 entidades financeiras bancárias e não bancárias; 

 entidades cooperativas etc. 
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Entretanto, da mesma forma que, para certas finalidades informativas de usuários especiais, 

são válidas as consolidações de entidades, representando a resultante outra entidade, também 

são vislumbradas, dentro de uma entidade maior, digamos uma grande empresa 

multidivisional, atomizações da visão da entidade em microentidades, segmentos de interesse 

e de controle, que merecem, a juízo da administração, reporte separado de receitas e despesas, 

de investimentos e retornos, de metas e realizações. 

Aqui também vale a máxima: a soma das partes (divisões) não é, necessariamente, igual ao 

todo (empresa-entidade/macro, no caso). É principalmente por isso que cada entidade contábil 

é digna da atenção toda especial da Contabilidade, pois sua individualidade é marcante e suas 

realizações são peculiares em termos de contribuição para adicionar valor e utilidade aos 

recursos que manipula. 

Para entender a Contabilidade e como ela atua é preciso entender o pano de fundo de sua 

atuação, isto é, as Entidades, de toda natureza e fins. 

Por outro lado, para captar a essência operacional das entidades, é preciso, além do estudo 

cuidadoso de seu processo interno de produção, o entendimento do ambiente dentro do qual as 

entidades atuam. Fatores externos à entidade podem ser tão ou mais importantes para o 

sucesso ou insucesso final do que mecanismos internos. 

Podemos, assim, caracterizar melhor o Cenário ou Cenários dentro dos quais as Entidades 

operam. Na verdade, agora podemos afirmar que, quem, destramente ou não, procura nadar 

dentro do rio, às vezes tempestuoso, que é o cenário, são as entidades e não, propriamente, a 

Contabilidade. Todavia, esta vive para aquelas, eis que não podemos desligar a visão contábil 

e a construção de uma técnica toda peculiar das vicissitudes e dificuldades de cada cenário. 

Particularmente, as companhias abertas representam um tipo de entidade que merece um 

tratamento especial por parte da Contabilidade. Abertura significa responsabilidade e 

oportunidade. Oportunidade de garantir um crescimento sustentado e firme com o auxílio do 

aporte de capital de risco, muito mais maleável do que o de empréstimo; responsabilidade 

operacional, por outro lado, e de evidenciação plena, pois os investidores atuais ou potenciais 

precisam ter as melhores condições possíveis para avaliar a tendência do empreendimento. 

A entidade contábil consubstanciada, portanto, por uma sociedade aberta representa a 

sublimação máxima e o maior desafio para a Contabilidade. 

Conceitos-chave deste item: 

 entidade contábil; 

 abstração contábil; 

 dimensão jurídica; 

 dimensão econômica; 

 dimensão organizacional; 

 dimensão social; 

 consolidado; 

 macroentidade; 

 microentidade; 

 a soma das partes não é necessariamente igual ao todo. 
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4.2  O Postulado da Continuidade das Entidades 

Enunciado: “Para a Contabilidade, a Entidade é um organismo vivo que ira 

viver (operar) por um longo período de tempo (indeterminado) 

até que surjam fortes evidências em contrário...” 

A Contabilidade, entre a vida e a morte, escolhe sempre a primeira. De fato, esta é uma 

constatação do histórico dos negócios; não existe, a priori, nenhum motivo para julgar que um 

organismo vivo venha a ter morte súbita ou dentro de curto prazo. Ainda mais, as entidades 

são organismos que renovam suas células vitais através do processo de reinvestimento. 

O Postulado da Continuidade tem outro sentido mais profundo que é o de encarar a entidade 

como algo capaz de produzir riqueza e gerar valor continuadamente sem interrupções. Na 

verdade, o exercício financeiro anual ou semestral é uma ficção determinada pela necessidade 

de se tomar o pulso do empreendimento de tempos em tempos. Mas as operações produtivas 

da entidade têm uma continuidade fluidificante: do processo de financiamento ao de 

estocagem de fatores de produção, passando pelo uso desse no processo produtivo, até a 

venda que irá financiar novo ciclo e assim por diante. 

A entidade, para a Contabilidade, não é uma “aventura”, como as antigas expedições em 

busca de especiarias. Armava-se o navio, chegava-se com muita sorte ao destino, compravam-

se as especiarias e voltava-se a Portugal ou Espanha, vendendo-se o carregamento. Estava 

encerrada a aventura ou ciclo. Cada navio era, ao mesmo tempo, um centro de custo e de 

lucro, bem como de investimento. Seria difícil imaginar a apuração de resultados, digamos, 

mensais para tal tipo de empreendimento. O tempo não tinha maior sentido, em si, a não ser 

quando o ciclo se completasse. 

É bem diferenciada a visão que a Contabilidade tem da Entidade em continuidade... (going 

concern dos norte-americanos). Os autores norte-americanos falam, literalmente, em “algo em 

andamento (movimento)” para se referirem à Contabilidade (mas esse postulado também está 

sempre presente nos autores europeus). 

Não que a Contabilidade recuse a noção de que possa ocorrer a descontinuidade. Mas o faz 

apenas quando há fortes e decisivas evidências de que a descontinuidade possa ocorrer. 

Nesse último caso os Conceitos ou Princípios Contábeis Fundamentais não se aplicam àquela 

Entidade como se faz com as outras “em marcha”. Entretanto, para que isto ocorra 

(reconhecimento do estado de descontinuidade imediata ou iminente), é preciso fazer uma 

avaliação extremamente rigorosa e minuciosa da situação da entidade e de seus projetos 

financeiros e econômicos mediatos. Os auditores independentes, principalmente, tomam 

grandes cuidados antes de reconhecerem o perigo da descontinuidade, mas se tiverem 

evidência dela, não podem fugir à responsabilidade de sua evidenciação no seu relatório.  

Antes que tal reconhecimento ocorra, todavia, a entidade é considerada em continuidade, e 

todos os princípios contábeis se aplicam integralmente da forma como serão definidos mais 

adiante. 

Uma conseqüência imediata do Postulado da Continuidade é considerar-se que os ativos da 

entidade (menos os produtos) não são mantidos para serem vendidos no estado em que se 

encontram, mas para, devidamente manipulados pela Entidade, gerarem receitas em excesso 

às despesas (ativos consumidos ou dados em troca no esforço de produzir receita), 

redundando, assim, num resultado positivo (para as empresas) ou, de alguma forma, gerando 
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serviços ou benefícios para a coletividade (para as entidades de outras naturezas, de 

finalidades não lucrativas). 

Dessa forma, a entidade não existe para, oportunisticamente, adquirir ativos quando o preço é 

baixo visando revendê-los, no estado em que se encontram, quando o valor de mercado é 

maior ou quando o fluxo de caixa da entidade assim o necessite. 

Uma entidade assim vocacionada teria todo o interesse em avaliar os ativos a valores de 

mercado, de realização (ou de venda). Já uma entidade do tipo que estamos tratando, em plena 

continuidade, tem interesse em sacrificar alguns ativos (fatores de produção) em troca de uma 

receita que supere o valor dos ativos sacrificados. Existe todo o interesse em se 

contabilizarem, assim, os ativos que irão ser sacrificados por quanto custaram à entidade. 

Através do confronto entre: 

receitas (valor de venda – de saída) 

vs 

despesas (ativos sacrificados – por quanto “custaram” – valor de entrada), 

obtemos o resultado, que esperamos sempre no positivo. 

Assim, os ativos, enquanto estocados (no estado original ou nos estoques de produtos 

acabados ou semi-acabados), devem, via de regra, ser avaliados por algum tipo de custo.  

Alguns autores e legislações admitem exceções para os produtos em estado de venda.  

Consideramos, entretanto, que, mesmo nesse ativo, deva prevalecer um valor de entrada, de 

custo, com algumas exceções que veremos oportunamente. 

A avaliação usual dos ativos por algum tipo de valor de entrada, ou de custo, é, cremos, 

conseqüência do Postulado da Continuidade. Se a descontinuidade é a exceção, caso em que 

avaliaríamos por algum tipo de valor de realização – de saída –, na regra devemos avaliar por 

valores de entrada. 

Alguns autores se insurgem, sempre, contra a não-utilização de valores de realização. À 

primeira vista parece mais avançada ou mais moderna tal abordagem. Entretanto, os que 

assim professam não entenderam a verdadeira natureza íntima da Contabilidade que consiste, 

basicamente, no confronto entre sacrifícios (mensurados por custos) e realizações 

(mensuradas por valores de venda). 

Entretanto, o valor de venda somente se materializa quando conseguimos obter do mercado a 

validação do nosso esforço de produção. O valor de mercado – de venda – é uma conquista da 

entidade, não é um mero apêndice de avaliação. Assim, os que insistem na avaliação, sempre 

a valores de venda, na verdade “vulgarizam” algo que é transcendental na Contabilidade, ou 

seja, o ponto de confronto entre o mercado e a entidade. A entidade, casta e operosamente, foi 

mantendo, sacrificando e estocando seus fatores a preços de custo; esses produtos ou serviços, 

sendo capazes de satisfazer às necessidades do mercado, são a este transferidos através de 

uma entrada de receita. Só neste ponto é que se realiza o casamento entre valores de entrada – 

que agora saem – e valores de saída, que finalmente entram. 

O Postulado da Continuidade das Entidades é, portanto, um dos axiomas ambientais básicos 

aceitos pela Contabilidade que apresenta influência direta nos Princípios Fundamentais. 

A entidade em continuidade é a premissa básica da Contabilidade. 
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Conceitos-chave deste item: 

 vida e morte; 

 ventura; 

 valores de saída; 

 valores de entrada; 

 sacrifícios; 

 realizações. 

5. OS RINCÍPIOS PROPRIAMENTE DITOS 

Se os postulados ambientais retratam condicionamentos dentro dos quais a Contabilidade 

precisa atuar, os Princípios dão as grandes linhas filosóficas de resposta contábil aos desafios 

do sistema de informação contábil, operando num cenário complexo, ao nível dos Postulados. 

Os princípios são o núcleo central da doutrina contábil. 

5.1 O Princípio do Custo como Base de Valor 

Enunciado: “... O custo de aquisição de um ativo ou dos insumos necessários 

para fabricá-lo e colocá-lo em condições de gerar benefícios 

para a Entidade representa a base de valor para a 

Contabilidade, expresso em termos de moeda de poder aquisitivo 

constante...” 

O mais antigo e discutido princípio de Contabilidade é considerado por grande parte dos 

estudiosos de Teoria da Contabilidade como conseqüência direta do Postulado da 

Continuidade, como vimos. 

Até há alguns anos foi tomado numa acepção muito conservadora de Custo Original como 

Base de Valor, isto é, não somente os ativos deviam ser inscritos pela Contabilidade pelo que 

custaram para serem adquiridos ou fabricados
*
, como também somente seria ativo algo que 

custou efetivamente à entidade para incorporar. Doações não eram consideradas ativos, 

embora capazes de gerar, da mesma forma que os demais ativos adquiridos, benefícios 

futuros. 

Posteriormente, o princípio assumiu conotações menos restritivas, aceitando-se as doações 

como ativos, porém inserindo-as pelo preço que custaram, originariamente, para quem doou. 

Mais recentemente ainda se admite, como base de valor para doações de ativos, quanto 

pagaríamos por um bem em estado semelhante de conservação, no mercado de novos ou 

usados, se existir. 

Na verdade, transcendendo, ainda, o tipo de custo a ser registrado e atualizado, o princípio 

tinha uma raiz filosófica profunda de que somente é ativo aquilo que custou alguma coisa para 

                                                 
*
 Para os bens ou serviços produzidos pela entidade incluem-se como custos aqueles abrangidos pelo custeio por 

absorção, ou seja, os ligados à atividade de produção, mesmo que  alocáveis aos produtos ou serviços apenas de 

forma indireta. 
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a entidade, mormente se resultante de transações de compra de bens ou de insumos para 

fabricação de bens. Dessa forma, compreende-se o porquê de a Contabilidade somente admitir 

registro do “Goodwill” adquirido e não do “criado”. 

Embora hoje em dia o entendimento do Princípio se tenha ampliado bastante, ainda 

permanece o fato de que é um valor de entrada que deve prevalecer, como base de registro 

para a Contabilidade, na continuidade. 

Mas como graduar ou escolher entre os vários valores de entrada? Talvez o sentido e 

aplicação primários de custo original (ou histórico) como base de valor devesse, tendo em 

vista o cenário brasileiro, ser alterado para: Custo Original (histórico) como Base de Registro 

Inicial e não mais como Base de Valor. 

Se o custo histórico, na data de uma transação, se aproxima bastante do valor atual dos 

benefícios futuros a serem obtidos pela entidade com o uso do ativo adquirido, o mesmo não 

se pode dizer com decurso do tempo, pelos seguintes fatores: 

a) desgaste físico e natural do ativo; 

b) flutuações do poder aquisitivo da moeda; 

c) flutuações específicas do preço do ativo; 

d) mudanças tecnológicas; e 

e) obsolescência. 

Usualmente, há uma perda de valor real, no sentido da diminuição da potencialidade de 

benefícios para a entidade. Isto não quer dizer, todavia, que esta perda real seja acompanhada 

por quedas do preço ou do valor nominal do ativo, mormente em regimes inflacionários. 

As hipóteses de avaliação, somente para nos atermos aos valores de entrada, são várias e 

deveremos ter o discernimento de escolher aquela que conseguir maximizar a função contábil 

composta pelas três famosas variáveis: relevância, praticabilidade e objetividade. Maximizar 

apenas uma das variáveis não vai resultar no maior valor para a função, como um todo. Já se 

escreveu que a Contabilidade é um árduo exercício na tarefa de chegar-se a um equilíbrio 

entre as três variáveis supracitadas. 

A escolha também precisa levar em conta o conjunto dos Postulados, Princípios e 

Convenções. 

Pressupor que o custo de aquisição pode ser considerado uma razoável aproximação do valor 

econômico de um ativo para a entidade que o adquire, e somente na hora da aquisição, 

significa que o comprador supõe que o valor descontado dos fluxos de caixa a serem gerados 

pelo uso do ativo, isolada ou juntamente com outros ativos, organização e trabalho, seja 

superior ou pelo menos igual ao valor gasto para obtê-lo. Nem sempre é possível delinear a 

contribuição individualizada de cada ativo, mas presume-se que ninguém vá adquirir um ativo 

por um preço superior ao valor esperado dos benefícios futuros a serem gerados pelo mesmo. 

O valor de troca (de transação) pode, assim, ser considerado uma razoável aproximação do 

valor econômico de um ativo na ocasião da transação. Com o decurso do tempo, todavia, 

devido à ação de um ou vários dos fatores acima delineados, esse valor de registro original 

perde grande parte de sua validade, como estimador do valor econômico e como elemento de 

inferência para o usuário dos relatórios contábeis. 
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Mormente no Cenário Brasileiro, palco de oscilações continuadas nos níveis de preços dos 

bens e serviços, por fatores estruturais e mesmo conjunturais, a manutenção, por longo 

período de tempo, do registro inicial subtrai significativo poder informativo e preditivo das 

demonstrações contábeis. 

O Princípio, portanto, não pode ficar entendido em sua interpretação original, restrita, de valor 

inicial, mas (com a utilização conjunta do Princípio do Denominador Comum Monetário) 

“atualizado” seu entendimento, corrigindo-se custos incorridos no passado em termos de 

poder aquisitivo de certa data-base, presumivelmente próxima do momento decisório, a fim 

de que todos os dados estejam expressos ao mesmo poder aquisitivo da moeda. Daí nosso 

enunciado. No Brasil, portanto, já pode ser tranqüilamente admitida uma mudança da 

denominação, que poderia ser “O Princípio do Custo Histórico Corrigido como Base de 

Valor”. 

A atual legislação societária reconhece esse princípio. Sua menção explícita à correção apenas 

de determinados elementos se deve basicamente à baixa taxa de inflação da época. Todavia, é 

fácil notar que o objetivo era exatamente o da aplicação do princípio na sua plenitude, quando 

afirma: “Nas demonstrações financeiras deverão ser considerados os efeitos da modificação 

do poder de compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos do patrimônio e os 

resultados do exercício” (art. 185, caput) (grifo nosso). 

Logicamente, pode-se admitir a não-correção em casos de valores irrelevantes por razões de 

materialidade, dadas por baixa taxa de inflação, altas rotações ou valores pequenos dos 

elementos do ativo. 

Entretanto, o custo histórico corrigido por algum tipo de índice geral de preços não é o único 

tipo de valor de entrada modificado do custo histórico. Poderíamos ter, pelo menos, mais dois 

princípios: Custo Corrente e Custo Corrente Corrigido. Para os que diferenciam custo corrente 

de custo de reposição, ainda poderíamos ter as variantes: Custo de Reposição e Custo de 

Reposição Corrigido. Ainda mais, podemos ter vários tipos de Reposição: corrente (na data), 

futura... Todas estas variantes de avaliação têm sido amplamente discutidas em trabalhos 

acadêmicos e merecem, mesmo, aplicação, principalmente para finalidades gerenciais. Numa 

próxima etapa de desenvolvimento da disciplina no Brasil, alguns itens do balanço e da 

demonstração de resultados talvez pudessem ser evidenciados (em notas explicativas) pelos 

seus valores de reposição. Entretanto, para uso por parte das Entidades, em seus relatórios 

financeiros para finalidades externas, julgamos que o custo histórico corrigido pelas variações 

do poder aquisitivo médio da moeda apresenta as seguintes vantagens: 

a) é, sem dúvida, mais objetivo, no sentido de que se trata de aplicar aos valores 

rigorosamente registrados pela Contabilidade apenas um “fator de atualização” em 

termos de poder aquisitivo. Na verdade, não estamos corrigindo o valor dos bens, mas 

apenas corrigindo o que, teoricamente, não deveria ter variado, que é o poder 

aquisitivo da moeda. Daí a correção dever basear-se na modificação da capacidade 

geral de compra da moeda e não na variação específica do preço de determinado bem; 

b) devido às circunstâncias supramencionadas, é mais fácil imaginar mecanismos de 

correção detalhados para utilização de todas as entidades, facilitando as comparações 

por parte dos investidores; 

c) sob o ponto de vista rigorosamente conceitual, nem sempre o custo corrente de 

reposição na data (para ficarmos numa das variantes dos custos correntes) é superior 

ao conceito de custo histórico corrigido, mesmo para finalidades gerenciais. Tentar 

calcular o custo de reposição de uma máquina que, digamos, por motivo de mudança 

no processo técnico de produção, não mais será reposta, no futuro, quando de sua 
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retirada, não tem muito sentido teórico e pode até confundir o leitor. A compra 

financiada também não tem muito a ver com a reposição, principalmente quando se 

refere a bem destinado à venda, cujo recebimento se dá antes do pagamento ao 

financiador; 

d) a mensagem dada pelo custo histórico corrigido é clara e, embora limitada, apresenta a 

vantagem da relativa simplicidade e da melhor margem de objetividade. Não pretende 

avaliar ativos e passivos a valores de mercado, mas meramente restaurar os valores 

originariamente incorridos em termos de um denominador comum monetário; 

e) por outro lado, seria bastante mais complexo, até dentro de um mesmo setor industrial, 

tentar imaginar formas padronizadas de se avaliarem balanços a custos de reposição, 

em vez de apenas pela correção monetária (embora para esta não sejam irrelevantes as 

dificuldades). Cada empresa tenderia a utilizar padrões próprios, de difícil 

uniformização, considerando as dificuldades envolvidas na pesquisa de valores de 

mercado. 

O princípio do custo histórico corrigido já é aceito, há algum tempo, no Brasil, dadas as várias 

legislações sobre correção monetária. 

O que se coloca, agora, é a necessidade da disciplina e da profissão darem mais um passo à 

frente, incorporando em suas práticas usuais a correção integral das demonstrações contábeis 

pelas variações do poder aquisitivo da moeda. 

Os analistas necessitam de todos os grupos do Balanço Patrimonial e das demais 

demonstrações principais expressos ao mesmo poder aquisitivo, para que suas análises sejam 

facilitadas. 

A forma atualmente utilizada para correção do resultado, embora meritória, deixa muito a 

desejar e dificulta sobremaneira a correta avaliação de tendências. É preciso ter-se como meta 

a correção integral das demonstrações contábeis. 

O fato de aceitarmos, como base de valor, o custo histórico corrigido não significa que não 

possamos admitir algumas exceções, em casos especiais. Todavia, a avaliação do ativo não 

pode traduzir-se na excessiva mistura de critérios hoje utilizados. O custo histórico corrigido 

é a base de valor, e nós a utilizaríamos inclusive para a avaliação de produtos em estoque, 

destinados à venda. Se, por decorrência de ramos de negócios especiais, algum outro critério 

de avaliação tiver que ser utilizado, é importante que fique bem claro, entre parênteses, ou em 

nota explicativa, qual critério de avaliação foi utilizado, e por que. Exceções ao critério geral 

poderiam ser constituídas pelas carteiras de títulos de algumas entidades, mantidas para 

proporcionar rendimento ou como respaldo para aplicações, as quais poderiam ser avaliadas 

pelo valor de mercado (pelo qual poderiam ser resgatadas) nas datas dos balanços. Em raras 

circunstâncias, como no caso de entidades que manipulam com ramos de atividades cujo 

produto principal está sujeito ao que se convencionou denominar “crescimento vegetativo ou 

natural”, tais como produtores de vinho, entidades agropecuárias e poucas outras, poderia ser 

admitida a avaliação a valor de mercado de seus estoques de produtos, mesmo antes de a 

venda ter ocorrido. Entretanto, teremos de estudar outros princípios e restrições, antes de 

delinearmos um quadro geral de critérios de avaliação e das circunstâncias e cuidados que 

deveremos utilizar, principalmente nas exceções. 

A excessiva liberalidade de critérios de avaliação tem-se, infelizmente, constituído em fonte 

de não poucas manipulações, dificultando sobremaneira aquilo que mais interessa ao usuário, 

principalmente externo, da informação contábil, precipuamente às entidades de capital aberto, 

a saber: admitindo-se um critério tecnicamente razoável, talvez até não o melhor em todas as 
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situações, poder realizar comparações, pelo menos ao nível do mesmo ramo de atividade. A 

multiplicidade de critérios comerciais, legais e fiscais tem convulsionado os vários setores, 

gerando dificuldades acentuadas para os analistas. 

Assim, o custo histórico corrigido é a base de valor para relatórios financeiros e contábeis de 

divulgação para o mercado. Deve-se ressaltar, todavia, que, na impossibilidade de 

recuperação de parte ou do todo desse custo, a devida baixa por provisionamento deverá ser 

procedida. Nenhum ativo pode ficar registrado por valor superior ao de sua recuperação por 

alienação ou utilização. 

5.2 O Princípio do Denominador Comum Monetário 

Enunciado: “As demonstrações contábeis, sem prejuízo dos registros 

detalhados de natureza qualitativa e física, serão expressas em 

termos de moeda nacional de poder aquisitivo da data do último 

Balanço Patrimonial...” 

Esse princípio expressa a dimensão essencialmente financeira (a palavra utilizada – agora no 

sentido de avaliação monetária) da Contabilidade, na necessidade que esta disciplina sente de 

homogeneizar, para o usuário das demonstrações contábeis, ativos e obrigações de naturezas 

tão diferenciadas entre si, pelo denominador comum monetário, que é sua avaliação em 

moeda corrente do País. 

É a qualidade agregativa da Contabilidade que, sem deixar de dar as devidas considerações às 

qualidades essenciais e específicas de ativos e passivos como geradores de fluxos futuros de 

caixa, ainda consegue adicionar e homogeneizar tais elementos diferenciados através da 

avaliação monetária. 

Notamos que, em suas origens, esse princípio era simplesmente entendido quanto à dimensão 

financeira da Contabilidade, nada explicitando, talvez pelas condições de estabilidade 

financeira dos cenários onde se desenvolveu, com relação à uniformidade do padrão de 

mensuração, que é a moeda de cada país. Um padrão, para ser considerado como tal, não pode 

sofrer variações em sua essência. Dessa forma, a moeda corrente, no Brasil, não pode ser 

considerada um padrão de mensuração afiançável, a não ser no exato momento de cada 

transação. Para que o usuário da informação contábil possa auferir todas as nuanças e 

fragrâncias das demonstrações contábeis, inclusive com relação a aspectos de valor de 

mercado, é necessário voltar a ter um padrão constante de mensuração monetária.  

Escolhe-se, assim, uma data-base para expressar todas as contas das demonstrações contábeis 

publicadas, a saber, a data do Balanço Patrimonial. 

Em moeda da mesma data deveriam estar expressas as demonstrações do exercício anterior. 

Por outro lado, para efeito de maior facilidade na avaliação de tendências, deveria ser exigida 

a publicação das demonstrações contábeis de vários dos últimos exercícios e não apenas de 

dois como determina a legislação comercial. 

Para efeito de interpretação, a homogeneização das demonstrações contábeis de publicação, 

não apenas avaliadas em moeda nacional, mas de poder aquisitivo da data do Balanço 

Patrimonial, não implica que relações de débito e crédito, assim corrigidas contabilmente, 

obriguem as partes a resgatá-las em valores corrigidos, a não ser que haja alguma cláusula 

expressa de correção dos relacionamentos de débito e crédito. Por isso, deverá ser dado 

destaque especial às contas que expressam valores monetários na data do Balanço Patrimonial 
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final, tais como: contas a receber e a pagar, além de disponibilidades e títulos equivalentes a 

disponibilidades. Tais contas, mesmo derivantes de financiamentos e empréstimos em moeda 

estrangeira, deverão estar claramente expressas em moeda da data do Balanço final. 

Outro ponto que deriva desse princípio – o fato de algumas transações serem realizadas com 

base em valores prefixados e com a liquidação primária a certo prazo da data da operação – 

tem feito crescer a tendência de se trabalhar contabilmente com o conceito de valor presente. 

O valor do dinheiro no tempo tem levado a uma mudança de atitude nesses casos em que o 

prazo ou os juros e os efeitos inflacionários embutidos (mesmo que apenas implicitamente) no 

preço prefixado são significativos. 

Assim, numa inflação mensal de 10%, e juros reais anuais de 15%, uma compra de ativo 

imobilizado para pagamento em 20 prestações fixas predeterminadas de Cr$ 100.000.000 não 

seria contabilizada com a ativação dos Cr$ 2.000.000.000 e respectivo registro do passivo. 

Far-se-ia o cálculo do valor presente dessas prestações e o registro contábil se faria com a 

imobilização e endividamento de Cr$ 781.532.481. O diferencial de Cr$ 1.218.467.519 seria 

registrado como encargos financeiros nominais ao longo dos 20 meses de financiamento, 

como se esse valor fosse (como realmente o é) o preço à vista, e o restante, o acréscimo 

nominal por inflação e juros embutidos no negócio. 

No Brasil está-se a requerer o estudo da implantação desse procedimento. 

Consagra-se, portanto, a cada dia, a partir do enunciado específico do Princípio do 

Denominador Comum Monetário, a adoção de um padrão monetário estável para as 

demonstrações contábeis divulgadas para o mercado. 

5.3 O Princípio da Realização da Receita 

Enunciado: “A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro 

pela Contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou 

prestados pela Entidade são transferidos para outra Entidade ou 

pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou 

compromisso de pagamento especificado perante a Entidade 

produtora...” 

A Contabilidade apresenta grande necessidade de objetividade e de consistência em seus 

princípios e procedimentos, que podem ter reflexos até na área do Direito. Nesse aspecto, 

diferencia-se da Economia, a qual muitas vezes enuncia e define conceitos que se refletem 

sobre as Entidades, sem a necessidade ou obrigação de mensurá-los numa forma sistemática e 

repetitiva. 

É reconhecido que o processo de produção adiciona valor aos fatores manipulados de forma 

contínua, embora não se possa, objetivamente, escolher pontos ao acaso e sempre determinar, 

afiançadamente, o valor adicionado. Embora se acentue que o processo de produção adiciona 

valor de forma contínua, não se pode dizer que o processo seja linear, exponencial ou de outra 

conformação. 

É que etapas diferenciadas da execução de um processo produtivo podem adicionar valor 

desproporcionalmente ao tempo envolvido na etapa e mesmo ao custo, embora esta última 

premissa (da proporcionalidade entre custos incorridos e receita-valor gerado) seja utilizada 

em certos casos. 
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De forma alguma deve confundir-se essa maneira cautelosa de a Contabilidade usualmente 

reconhecer a receita com a idéia de obscurantismo ou de falta de relevância, pois, se por um 

lado, como vimos, consistência, objetividade e relevância são variáveis que precisam ser 

satisfeitas conjuntamente em Contabilidade, por outro, esta sabe reconhecer os casos – raros – 

em que é preciso desviar da regra, pois que toda norma tem exceções, mas que não devem ser 

numerosas, sob pena de invalidarem a norma. 

Portanto, considera-se que o Princípio da Realização de Receita escolhe, como ponto normal 

de reconhecimento e registro da receita nos livros da empresa, aquele em que produtos ou 

serviços são transferidos ao cliente. Este ponto é praticamente coincidente, muitas vezes, com 

o momento da venda. A Contabilidade assim o faz porque: 

a) a transferência do bem ou serviço normalmente se concretiza quando todo, ou 

praticamente todo, o esforço para obter a receita já foi desenvolvido; 

b) nesse ponto configura-se com mais objetividade e exatidão o valor de mercado (de 

transação) para a transferência; 

c) nesse ponto já se conhecem todos os custos de produção do produto ou serviço 

transferido e outras despesas ou deduções da receita diretamente associáveis ao 

produto ou serviço, tais como: comissões sobre vendas, despesas com consertos ou 

reformas parciais decorrentes de garantias concedidas etc. Os desembolsos com tais 

despesas podem ocorrer e até ocorrem, após a transferência, mas o montante é 

conhecido ou razoavelmente estimável já no ato da transferência. 

É importante notar que muito dificilmente será possível observar as três condições anteriores 

em pontos outros que não o da transferência efetiva do produto ou serviço. De qualquer 

forma, é a satisfação dessas três condições que deverá determinar quando uma receita pode 

ser reconhecida nos livros da entidade e não os interesses outros de natureza fiscal ou, o que é 

pior, a mudança do critério conforme o interesse de cada configuração. A tentação de 

reconhecer receita valorando os estoques de produtos ou serviços a valores de mercado, antes 

da transferência ao cliente, é muito grande e parece, até, que os que assim, afoitamente, agem 

estão na vanguarda do pensamento contábil, mas, na verdade: 

a) em geral, o mercado, objetivamente, só pode considerar que deu “seu veredito” sobre 

o valor da transação quando esta se completa; 

b) freqüentemente, a excessiva precipitação no reconhecimento da receita representa 

mais uma manipulação para favorecer esta ou aquela configuração de resultados do 

que uma efetiva utilização sadia dos princípios de Contabilidade. 

Não podemos esquecer que, como conseqüência do Postulado da Continuidade, o ativo fica 

nos registros pelos seus valores de entrada (custo corrigido) até o “sacrifício” de tais ativos no 

esforço de obtenção da receita. O valor de “saída” é dado pela receita; o confronto tem que 

ser, necessariamente, com valores de entrada. 

5.3.1 Receitas a serem reconhecidas proporcionalmente a certo 

período contábil já decorrido 

Alguns serviços, aluguéis e empréstimos são, por contrato biunivocamente ligados ao decurso 

de determinado período de apropriação contábil, digamos usualmente um mês. Na verdade, 

não que esta seja uma verdadeira exceção ao princípio geral; de fato, o serviço é 

continuamente prestado, até terminar o contrato total. 
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O que fazemos é reconhecer em cada período uma parcela da receita total (do serviço total) 

proporcionalmente a certo período ou evento decorrido, ao invés de esperar até o final para 

reconhecê-la totalmente, de uma vez só. 

Acresce reconhecer que em algumas entidades onde se caracteriza esse tipo de fluxo de 

serviço (casos de entidades que prestam serviços de consultoria e de auditoria, por exemplo) 

freqüentemente as horas de serviço acumuladas no mês ou outro período de apuração contábil 

fornecem, também, a base para o faturamento da receita ao cliente. 

À medida que as horas vão-se acumulando, vai também crescendo a receita, numa base 

contínua de tempo decorrido. O trabalho ou os serviços, como um todo, podem não estar 

terminados, ou o contrato global (de aluguel de um imóvel, por exemplo) pode cobrir um 

período maior, mas presume-se que uma parcela da receita possa ser reconhecida na 

proporção direta do tempo decorrido. Obviamente, em alguns destes casos não existe ligação 

direta entre o “valor econômico” da etapa ou serviço prestado para o cliente com o valor da 

receita reconhecida pela entidade prestadora, no período. O valor da receita a ser reconhecido 

não é, necessariamente, proporcional ao esforço realizado e mesmo aos custos incorridos no 

mesmo período, mas diretamente proporcional ao tempo decorrido ou às horas gastas no 

serviço (presume-se uma proporcionalidade entre a quantidade de horas decorridas e o esforço 

e/ou custos incorridos), como fração do tempo total fixado em contrato ou como fator unitário 

de mensuração de esforço realizado, também reconhecido em contrato. 

Na verdade, o que ocorre é que, como unidade homogênea de mensuração do serviço 

realizado (e transferido), julgou-se mais praticável, em tais casos, escolher o tempo decorrido, 

tomado como uma fração de um todo, para caracterizar mais a intensidade do esforço 

realizado, que pode variar de mês a mês, de período a período de apuração contábil, horas de 

trabalho realizado, como no caso das entidades de auditoria independente ou de consultoria. A 

remuneração não é, muitas vezes, fixada em cruzeiros por mês, mas a uma taxa por hora de 

trabalho realizado, faturável mensalmente, digamos. Já alguns outros tipos de receitas como 

juros, acrescem diretamente na proporção do tempo decorrido, pois cada dia tem a mesma 

“intensidade” de serviço prestado para o contrato total. No caso dos aluguéis, a remuneração é 

fixada mais por período de ocupação e usufruto do imóvel, um mês usualmente, ou período 

maior. De qualquer forma, em todos esses casos, o tempo decorrido ou as horas de esforço 

aplicadas são o fator preponderante do reconhecimento da receita em períodos menores do 

que o lapso de tempo em que o contrato ou serviço total estará completado. 

5.3.2 Produtos cuja produção é contratada para execução a  

longo prazo 

Para entidades que produzem produtos sob encomenda e cujo prazo de fabricação, de uma 

unidade, seja longo, surge a dúvida se devemos esperar a transferência do produto final ao 

cliente para reconhecer a receita (digamos a entrega, por um estaleiro, de um navio petroleiro) 

ou se seria mais conveniente reconhecer, durante o exercício financeiro (no final do período 

de apuração contábil) uma parcela da receita proporcional: 

a) às etapas físicas de construção completadas(grau de acabamento); ou 

b) aos custos incorridos no período de apuração. 

Nesses casos, ambas as formas têm justificativas. A de reconhecer a receita 

proporcionalmente aos fatores acima (a) e (b) apresenta justificativas de ordem pragmática e 

até teórica, segundo Hendriksen. Alguns acionistas de tal tipo de entidade poderiam tecer 
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objeções à publicação de demonstrações contábeis que não evidenciassem lucro algum em um 

exercício em que a entidade empregou muito esforço e gastou muitos recursos para obter uma 

parte do acabamento do contrato total que lhe permitirá um lucro final, com adequado grau de 

probabilidade. Na situação particular de um acionista que decidisse retirar-se da entidade num 

desses exercícios, poderia configurar-se uma injustiça, pois o valor patrimonial da ação estaria 

subavaliado pelo não-reconhecimento de receita, apenas porque o produto total ainda não foi 

completado dentro daquele exercício. Mas suponha que faltem apenas alguns dias para tal... 

É evidente que esse tipo de consideração atenua-se, por motivos pragmáticos e não 

conceituais, quando uma entidade empreende a fabricação de vários produtos desse tipo, em 

meses distintos do exercício financeiro i; no exercício i + j, n produtos podem completar-se, e 

m em outros posteriores. Nesse caso,haveria, no exercício i + j, reconhecimento da receita (e 

provavelmente de lucro) invalidando, pragmaticamente,os argumentos apresentados em favor 

do reconhecimento proporcional. 

Também, a escolha do critério de reconhecimento vai depender muito das características de 

propriedade da entidade. Se a entidade é caracteristicamente de natureza familiar ou fechada, 

e há ausência de usuários externos, provavelmente, na continuidade, os sócios não se 

incomodarão de esperar até que os produtos sejam completados para reconhecer a receita. Até 

aquele momento, os custos incorridos especificamente com o produto serão ativados. 

Numa sociedade anônima aberta, entretanto, e mesmo em outras sociedades com outros 

usuários da informação contábil que não apenas os controladores, a escolha do critério de 

reconhecimento tem que ser norteada, sempre, por conceitos teoricamente sustentáveis, 

mormente à luz da comparabilidade de várias entidades que operam no mesmo ramo de 

negócios, por parte do usuário externo. 

Assim, é até lícito, em tais tipos de entidades, diminuir a aparente relevância intrínseca (para 

uma entidade) de um princípio ou procedimento contábil em favor de procedimentos que 

favoreçam a comparabilidade entre entidades. É o caso típico de nossa preferência pelo custo 

histórico corrigido por um índice geral de preços sobre o custo corrente de reposição na data, 

embora  se reconheçam muitas vantagens intrínsecas neste último conceito. 

No caso das entidades que produzem produtos de longo período de maturação ou acabamento, 

é razoável, teórica e praticamente, o reconhecimento proporcional da receita pelos fatores 

acima considerados, observadas as seguintes condições: 

a) o preço global do produto é determinado objetivamente mediante contrato ou 

determinável a partir da correção contratual de seu preço atual; 

b) da mesma forma, a incerteza com relação ao recebimento em dinheiro da transação é 

mínima ou passível de boa estimativa; 

c) os custos a serem  incorridos para completar a produção são razoavelmente bem 

estimados. 

Para apurar a receita a ser reconhecida em determinado exercício dividem-se os custos 

incorridos no exercício pelos custos estimados totais do produto. O resultado assim obtido é 

multiplicado pela receita de venda do produto completado, obtendo-se, assim, a receita a ser 

apropriada. É claro que, nesse caso, os custos incorridos no período passam a ser despesa do 

exercício. 

No caso de etapa física de acabamento, termina-se, de alguma forma, calculando uma 

porcentagem com relação ao grau de acabamento total que, da mesma maneira, é aplicada ao 

preço do produto totalmente acabado. 
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O importante é que a receita do período deve ser reconhecida proporcionalmente à relação 

entre os custos incorridos no período e o custo total ou numa base de porcentagem de 

acabamento do produto final. Cuidados adicionais devem ser tomados quando a entidade 

subcontratar partes do produto junto a outra entidade. Em tais casos, utilizaríamos apenas o 

custo dos insumos adicionados pela nossa entidade. Nos casos de contratos com cláusulas de 

“custo mais taxa de administração”, o lucro é facilmente determinado. 

Para obras de grande complexidade, com subetapa de variável duração e características 

técnicas, fica às vezes difícil estabelecer uma única porcentagem de acabamento com relação 

ao produto final. Assim, o relacionamento entre custos incorridos no exercício e custo total do 

produto ou projeto corrigido pela inflação do período (os custos incorridos já estão 

automaticamente corrigidos) é o melhor critério a ser aplicado ao valor de venda do produto 

em estado de acabado. Se tal valor é corrigível, tanto melhor. Se não, o prejuízo correrá por 

conta de má previsão da entidade, se tiver aceito esse preço, não “embutindo” no mesmo, de 

alguma forma, a inflação futura. 

Conceitualmente, é claro, considerar-se que cada cruzeiro de custo gera o mesmo montante de 

receita não deixa de apresentar falhas lógicas e operacionais. Entretanto, nesses casos, o 

prejuízo informativo da não-evidenciação de resultado algum durante o período de apuração é 

maior do que a falha conceitual envolvida no processo de reconhecimento parcial. 

5.3.3 Reconhecimento de receita antes da transferência por 

valoração de estoques 

Em produtos cujo processo de produção encerra características especiais, como crescimento 

natural ou acréscimo de valor vegetativo (entidades agropecuárias, produtoras de vinho, 

exploradoras de reservas florestais, mineradoras, estufas de plantas etc.) e em outros em que o 

valor de mercado é tão prontamente determinável e em que o risco da não-venda é 

praticamente nulo (como na mineração e lapidação de metais e pedras preciosas), é possível, 

em circunstâncias bem determinadas, reconhecer receita antes do ponto de transferência ao 

cliente, observadas as seguintes condições: 

a) os estoques, final do período de apuração contábil, são avaliados pelo valor de 

realização naquele momento, desde que objetivamente determinável, através de amplo 

consenso do mercado sobre o valor desse estoque, desde que seja possível 

deduzir,estimativamente, o necessário para o  acabamento e o suporte de todos os 

custos e despesas a serem incorridos para, efetivamente, vender o produto. Se estiver 

totalmente maturado ou acabado, deverão ser deduzidas as despesas para vendê-lo 

como produto final; 

b) a atividade é primária e seu custo de produção é muito difícil de ser mensurado ou, por 

não conter ele o custo de oportunidade do capital aplicado na obtenção do produto, 

revela-se muito pequeno em face do valor líquido de realização caracterizado em a; 

c) o processo de obtenção de lucro nessa atividade caracteriza-se muito mais (podendo-se 

dizer quase que unicamente) pela atividade física de crescimento, nascimento, 

envelhecimento ou outra qualquer do que pela operação de venda e entrega do bem. 
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5.3.4 Reconhecimento da receita após o período de transferência 

do produto ou serviço 

Somente em casos excepcionais poderá ser a receita reconhecida após o ponto de 

transferência, a saber: 

a) no caso de um ativo não monetário ser recebido em troca de uma venda efetuada, se 

esse ativo não tiver um valor reconhecido de mercado. Nesse caso, o custo do ativo 

vendido é transferido para o ativo recebido em troca e somente quando esse último for 

vendido é que reconheceremos um resultado; 

b) no caso de entidades que pratiquem a venda a prazo (comumente a prestação), quando 

a operação for de natureza tal que não seja possível estimar, mesmo que por 

experiência estatística do passado, a porcentagem de recebimentos duvidosos, 

passando o recebimento a ser a etapa mais difícil no processo de ganho da receita; 

c) nos casos de negócios altamente especulativos, em que os recebimentos são realizados 

em prestações e o recebimento das prestações finais é duvidoso. Em tais casos, pode 

ser justificado o diferimento da receita; as primeiras prestações serão consideradas 

como retorno ou cobertura dos custos incorridos e o lucro começa a ser registrado 

apenas após todos os custos terem sido recuperados. 

Os casos b e c são raros na prática e não caracterizam uma indústria ou setor econômico, e 

sim alguma operação em particular de uma empresa. 

5.4 O Princípio do Confronto das Despesas com as Receitas e 

com os Períodos Contábeis 

Enunciado: “Toda despesa diretamente delineável com as receitas 

reconhecidas em determinado período, com as mesmas deverá ser 

confrontada;os consumos ou sacrifícios de ativos (atuais ou 

futuros), realizados em determinado período e que não puderam 

ser associados à receita do período nem às dos períodos futuros, 

deverão ser descarregados como despesa do período em que 

ocorrerem...” 

É importante notar que a base do confronto não está relacionada ao montante dos recursos 

efetivamente recebido em dinheiro ou pago, no período, mas às receitas reconhecidas 

(ganhas), nas bases já mencionadas, e às despesas incorridas (consumidas) no período. 

Assim, podemos consumir ativos pagos no mesmo período ou adquiridos em períodos 

anteriores.Pode ocorrer o caso de sacrifícios de ativos, no esforço de propiciar receita, cujos 

desembolsos efetivos somente irão ocorrer em outro exercício, ou de se incorrer em despesas 

a serem desembolsadas posteriormente (sacrifício de ativo no futuro, ativo esse que pode nem 

existir hoje). 

Todas as despesas e perdas ocorridas em determinado período deverão ser confrontadas com 

as receitas reconhecidas nesse mesmo período ou a ele atribuídas, havendo alguns casos 

especiais: 
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a) os gastos de períodos em que a entidade é total ou parcialmente pré-operacional. São 

normalmente ativados para amortização como despesa a partir do exercício em que 

entidade, ou a parte do ativo, começar a gerar receitas; 

b) a parcela dos gastos dos departamentos de pesquisa e desenvolvimento que superar o 

montante necessário para manter o setor em funcionamento, independentemente do 

número de projetos em execução. (Esses últimos gastos incluem os salários fixos dos 

pesquisadores e as depreciações dos equipamentos permanentes.) Todo o gasto 

incremental necessário para determinado projeto poderá ser ativado e, quando o 

projeto iniciar a geração de receitas, amortizado contra as receitas. 

Os gastos diferidos que não vierem a gerar receitas deverão ter seus valores específicos 

descarregados como perda no período em que se caracterizar a impossibilidade da 

geração de receita ou o fracasso ou desmobilização do projeto. 

Os gastos com propaganda e promoção de venda, mesmo institucional, deverão ser 

considerados como despesas dos períodos em que ocorrerem. 

Somente um motivo muito forte e preponderante pode fazer com que um gasto deixe de ser 

considerado como despesa do período, ou através do confronto direto com a receita ou com o 

período. Se somos conservadores no reconhecimento da receita, devemos sê-lo em sentido 

oposto, com atribuição de despesas. 

Os juros e encargos financeiros decorrentes da obtenção de recursos para construção ou 

financiamento de ativos de longo prazo de maturação ou construção somente poderão ser 

ativados durante o período pré-operacional. Entretanto, seu montante deverá ser contabilizado 

em conta específica de ativo a ser amortizada a partir do exercício em que o ativo entrar em 

operação. As demais despesas financeiras serão apropriadas aos períodos em que foram 

incorridas. 

Observações: 

1. É importante esclarecer que os princípios da realização da receita e de confrontação 

das despesas são, em conjunto, também conhecidos por Regime de Competência. 

2. Há situações em que se têm valores, quer de receita, quer de despesa, que competem a 

exercício anterior, mas que deixaram de nele ser considerados. Duas diferentes e 

extremadas posições têm sido discutidas. Na primeira, defende-se que tais ajustes 

devem ser feitos ao resultado do exercício em que se descobre o erro. Na segunda, 

defende-se que o ajuste deve ser feito à conta de reserva. 

Nossa legislação (Lei n°. 6. 404/76) preferiu uma versão próxima à primeira, só admitindo 

como ajuste de exercício anterior aquele relativo a erro ou mudança de critério contábil que 

não se deva a fatos subseqüentes. 

A atual tendência é de se evitarem esses ajustes a contas que não a do resultado do exercício, 

preferindo-se sua discriminação dentro da demonstração do resultado. 

Os conceitos-chave deste item são: 

 custo como base de valor; 

 perda de potencial de benefícios; 

 padrão de mensuração (da moeda); 

 produtos ou serviços transferidos; 
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 despesas associáveis às receitas do período; 

 despesas atribuíveis ao período. 

6. AS CONVENÇÕES (RESTRIÇÕES AOS PRINCÍPIOS) 

As restrições aos princípios (também conhecidas como convenções ou qualificações), como 

vimos, representam o complemento dos Postulados e Princípios, no sentido de delimitar-lhes 

conceitos, atribuições e direções a seguir e de sedimentar toda a experiência e bom senso da 

profissão no trato de problemas contábeis. Se os princípios norteiam a direção a seguir e, às 

vezes, os vários caminhos paralelos que podem ser empreendidos, as restrições, à luz de cada 

situação, nos darão as instruções finais para a escolha do percurso definitivo. As convenções 

também serão enunciadas. Entretanto, tais enunciações serão apenas indicativas e terão menor 

peso do que no caso dos princípios. 

6.1 A Convenção a Objetividade 

Enunciado: “Para procedimentos igualmente relevantes, resultantes da 

aplicação dos Princípios, preferir-se-ão, em ordem decrescente: 

a) os que puderem ser comprovados por documentos e critérios 

objetivos; b) os que puderem ser corroborados por consenso de 

pessoas qualificadas da profissão, reunidas em comitês de 

pesquisa ou em entidades que têm autoridade sobre princípios 

contábeis...” 

Como vimos em outro tópico, a Contabilidade é um exercício árduo para maximizar a 

relevância, a praticabilidade e a objetividade. 

Quanto à restrição da objetividade, a fim de que as demonstrações contábeis sejam tão 

confiáveis quanto possível, os contadores necessitam decidir sobre o atributo ou evento que 

será mensurado e selecionar procedimentos de mensuração adequados. 

Segundo Hendriksen, a objetividade tem sido conceituada de maneiras distintas por pessoas e 

contadores diferentes, a saber: 

1. mensurações e avaliações de caráter impessoal ou que se configuram fora do 

pensamento da pessoa ou pessoas que as estão realizando; 

2. mensurações baseadas no consenso profissional de experts qualificados; 

3. mensurações e avaliações baseadas em evidências e documentação verificável; 

4. valor da dispersão estatística das mensurações de um atributo, quando efetuadas por 

vários pesquisadores. 

Em seu primeiro aspecto, não é muito fácil, na prática, separar completamente a qualidade 

intrínseca do que está sendo mensurado das crenças, mesmo que científicas, do pesquisador. 

Assim, afirmamos que o ponto de transferência é o mais objetivo para o reconhecimento da 

receita, pois existe um valor de mercado que independe da pessoa do avaliador. Embora isso 

seja verdadeiro, o pesquisador precisa tomar decisões sobre o valor do ativo que está sendo 

dado em troca. Assim, mesmo esse sentido de objetividade pode conter em si algo de 

subjetivo. 
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Quanto ao segundo aspecto, talvez seja o que tenha maior peso no estágio atual de 

desenvolvimento da disciplina. Caracteriza-se como sentido de objetividade típico de uma 

disciplina praticada por profissionais liberais. Assim, se, através da reunião de vários experts 

em comitês de pesquisa, chegar-se a consenso sobre certo procedimento ou mensuração, 

mesmo que tais mensurações ou critérios não sejam suportados por evidências objetivas (no 

sentido mais material e restrito do termo), ainda assim, por representarem o resultado de um 

processo psicossocial de percepção por parte de segmento autorizado da profissão, tornam-se 

objetivos. 

No que se refere ao terceiro critério, a ênfase consubstancia-se mais na evidência do que na 

mensuração em si. De novo, a receita é reconhecida na base da transferência como evidência. 

Segundo Hendriksen, embora a evidência possa ser verificável, a seleção do critério de 

evidência como base pode ser objeto de viés pessoal. 

Quanto ao quarto aspecto, a maior ou menor objetividade de um critério de mensuração pode 

ser avaliada pelo desvio-padrão em relação à média do atributo que está sendo mensurado. 

Pode acontecer, todavia, que o próprio valor da média não retrate adequadamente o atributo 

considerado. Por exemplo, consideremos que estamos avaliando a objetividade dos critérios 

tradicionais de avaliação de estoques conhecidos como PEPS, UEPS e média ponderada. É 

possível que um dos três revele um menor desvio-padrão com relação à média. Isto apenas 

significa que as mensurações são mais verificáveis, mas não necessariamente objetivas, 

cientificamente falando. Pode até ocorrer que um critério de mensuração baseado, digamos, 

no custo histórico corrigido apresente maior desvio, mas menor viés. Esse último é 

determinado pelo desvio relativo entre o valor da média, caracterizado pelo procedimento de 

mensuração utilizado e o “verdadeiro” valor de média do atributo que está sendo mensurado. 

Como, todavia, o verdadeiro valor da média não pode ser determinado, a diferença entre a 

média estimada e a verdadeira precisa ser calculada na base do julgamento subjetivo e das 

relações lógicas entre o procedimento de mensuração e o atributo que está sendo avaliado. 

Freqüentemente, na prática, devemos contentar-nos com sentidos menos científicos da 

objetividade. É evidente que os comitês de experts, antes de emitirem opiniões sobre 

princípios e procedimentos contábeis, podem utilizar-se dos critérios estatísticos focalizados 

no quarto sentido da objetividade. 

Não existem dúvidas, todavia, de que a profissão precisa perseguir um sentido de objetividade 

que caracterize de forma mais nítida a Contabilidade como uma ciência social. 

Nesse aspecto, é importante que os relacionamentos entre causas e efeitos dos eventos da 

natureza que afetam os estados patrimoniais tenham explicações convincentes e que tais 

eventos possam ser reproduzidos em ambiente de pesquisa social e suas resultantes possam 

ser previstas. 

A Contabilidade, assim, deverá chegar a um ponto de sua evolução no qual será possível 

enunciar as “leis” que relacionam causas e efeitos. De certa forma, os postulados, princípios e 

restrições são uma variante simplificada de tais leis. O ideal, todavia, seria a formulação 

axiomática da teoria da Contabilidade, já tentada por raros autores e em vias de 

aperfeiçoamento, nos estudos atuais, rumo a uma explicitação mais adequada. 

Não se questiona, todavia, o sentido mais prático e “profissional” atual da objetividade, 

conforme apresentado em seu enunciado. A Contabilidade, em igualdade de procedimentos 

quanto à sua relevância, preferirá os que puderem ser suportados por algum tipo de evidência 

considerada objetiva (documentos, normas escritas, consenso profissional etc.). 
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6.2 A Convenção de Materialidade 

Enunciado: “O contador deverá, sempre, avaliar a influência e materialidade 

da informação evidenciada ou negada para o usuário à luz da 

relação custo-benefício, levando em conta aspectos internos do 

sistema contábil...” 

Assim, verificamos que a restrição da Materialidade não pode ser enfocada do ponto de vista 

apenas interno ou externo. Sem dúvida, no que nos concerne, do ponto de vista do usuário 

externo, a avaliação subjetiva do efeito de uma informação prestada ou negada, sob a 

premissa da materialidade ou não, é a mais importante. 

Por outro lado, não se pode negar que a materialidade está muito ligada ao “grande design” 

do sistema contábil de informação de cada entidade particular. 

Diríamos, até, que sua configuração está relacionada com as metas e políticas traçadas pela 

administração da entidade. Numa entidade em que as metas são estabelecidas em termos 

amplos e globais, haverá uma tendência, por parte do sistema contábil, em preocupar-se, 

sempre, com a materialidade da informação gerada perante a evidenciação do cumprimento 

ou não de tais metas. Já em entidades cuja administração, por formação, tem o gosto pelo 

detalhe, o sistema contábil tenderá a adequar-se ao estilo gerencial. 

Não existe um sentido absoluto de materialidade, nem é possível fixar critérios numéricos 

precisos, em cada caso, para estabelecer a materialidade ou não de uma cifra. 

Assim, do ponto de vista do usuário da informação contábil, é material a informação ou cifra 

que, se não evidenciada ou mal evidenciada, poderia levá-lo a sério erro sobre a avaliação do 

empreendimento e de suas tendências. 

Do ponto de vista interno, é material o procedimento ou cifra que, se não processado, afeta a 

qualidade e a confiabilidade do sistema de informação e mesmo do controle interno. 

Por outro lado, não se podem confundir, a rigor, os conceitos de materialidade e relevância. 

Algo pode ser material quanto ao valor, isoladamente considerado, e irrelevante, embora tal 

condição seja rara. Em contrapartida, um valor de certo atributo pode ser pequeno em si, mas 

relevante quanto às tendências que possa apontar. 

Exemplo do primeiro aspecto seria a publicação do orçamento de capital da entidade para os 

próximos dez anos. Material quanto ao vulto das cifras envolvidas, pode ser não relevante 

para alguns usuários. Exemplo do segundo aspecto: numa análise das contas a receber, 

verifica-se que, em cerca de 15% dos casos, apresentam-se pequenos erros. Embora o valor 

dos erros possa ser de pequena monta, o fato de se evidenciarem em 15% dos registros pode 

encobrir falhas graves da sistemática e, portanto, relevantes do ponto de vista de auditoria e de 

controle interno. 

Não é tarefa fácil, na prática, julgar sobre a materialidade ou não de uma cifra. Entretanto, 

alguns critérios gerais podem ser tentados: 

1. com relação ao usuário externo, a evidenciação ou não de determinada cifra e a rígida 

adoção ou não dos princípios contábeis serão mais ou menos materiais à medida que 

se refiram respectivamente: 

a) a eventos que refletem tendências do empreendimento; ou 
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b) a eventos não repetitivos, que afetam apenas um exercício; 

 

2. as cifras relativas a receitas e despesas operacionais, via de regra, são mais materiais, 

para avaliação de tendência, do que os ganhos e perdas ou efeitos de exercícios 

anteriores; 

3. as cifras derivantes de mudanças de critérios utilizados no passado são materiais com 

relação à avaliação do usuário. Na verdade, tal evidenciação se torna crítica, em alguns 

casos; 

4. do ponto de vista interno,  os extremos de detalhes contábeis usualmente são 

imateriais para a qualidade da informação, como subcontas até o quinto grau ou o 

famoso exemplo de Anthony de se calcular o custo do uso diário dos lápis dentro da 

empresa, realizando mensurações entre as diferenças de comprimento do lápis no dia 

anterior e no atual. Entretanto, materialidade não significa desprezo pelo detalhe em si, 

se esse estiver encobrindo problemas maiores. 

Conquanto a mensuração da materialidade seja objeto de estudos mais recentes, tal conceito 

reservará, sempre, uma alta dose de julgamento e de bom senso por parte de cada contador, 

em cada situação. 

6.3 A Convenção do Conservadorismo 

Enunciado: “Entre conjuntos alternativos de avaliação para o patrimônio, 

igualmente válidos, segundo os Princípios Fundamentais, a 

Contabilidade escolherá o que apresentar o menor valor atual 

para o ativo e o maior para as obrigações...” 

O conservadorismo,

 em Contabilidade, pode ser entendido sob dois aspectos principais: o 

primeiro, vocacional e histórico da profissão, pelo qual, entre as várias disciplinas que 

avaliam, pelo menos em parte, o valor da entidade, a Contabilidade é a que tenderia, em 

igualdade de condições, a apresentar o menor valor para a entidade como um todo. 

O segundo, mais operacional, de que, conforme o enunciado, a Contabilidade tende, dentro 

dos amplos graus de julgamento que a utilização dos Princípios nos permite empregar, a 

escolher a menor das avaliações igualmente relevantes para o ativo e a maior para as 

obrigações. 

Esse entendimento não deve ser confundido nem desvirtuado com os efeitos da manipulação 

de resultados contábeis, mas encarado à luz da vocação de resguardo, cuidado e neutralidade 

que a Contabilidade precisa ter, mormente perante os excessos de entusiasmo e de 

valorizações por parte da administração e dos proprietários da entidade. Não nos esqueçamos 

de que, principalmente no caso das companhias abertas, sua principal obrigação é perante o 

mercado e os investidores. 

As tentativas que vêm desde longos anos (desde a Depressão de 1929), de normatizar 

excessivamente esta restrição, têm levado, via de regra, a resultados desastrosos, com perda 

de controle dos resultados da aplicação da regra. É o caso da conhecida interpretação “custo 

ou mercado, dos dois o mais baixo”, consagrada na prática e na legislação. 

                                                 

 Também denominado prudência. 
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Conquanto em situações extremadas possa, até, ser aplicada esta interpretação restrita da 

convenção, parece-nos que nossa premissa “... para procedimentos igualmente relevantes à luz 

dos princípios contábeis...” deva sempre prevalecer na aplicação da restrita. 

Uma interpretação correta da regra poderia, apenas a título de exemplo, ser apresentada pela 

seguinte indagação hipotética: 

Suponha que a entidade tenha duas previsões, igualmente confiáveis (de igual probabilidade) 

para a ocorrência de devedores insolváveis. Por tudo que tenha sido possível avaliar e 

calcular, inclusive com o uso de probabilidade, poderão ocorrer: uma insolvência de $ 

1.000.000, ou de $ 1.300.000 – praticamente com o mesmo grau de probabilidade. Pela 

restrição escolheríamos a previsão de $ 1.300.000, por apresentar um menor valor final para o 

ativo líquido. 

6.4 A Convenção da Consistência 

Enunciado: “A Contabilidade de uma entidade deverá ser mantida de forma tal 

que os usuários das demonstrações contábeis tenham 

possibilidade de delinear a tendência da mesma com o menor grau 

de dificuldade possível...” 

Essa convenção,

 de grande importância na Contabilidade, deve também ser entendida à luz 

das restrições de entendimento por parte dos usuários da informação contábil. 

Por um lado, deve ser entendido que os contadores deverão refletir bastante, antes de adotar 

determinado procedimento de avaliação, a fim de haver a maior seqüência possível de 

exercícios com a utilização dos mesmos procedimentos de avaliação. Isso não significa, 

contudo, que, mesmo ocorrendo mudanças nos cenários ou uma reflexão sobre a melhor 

utilização de outro critério, a Contabilidade deva, apenas para não alterar a seqüência, deixar 

de introduzir essa melhoria. Qualquer mudança de procedimento que seja material deverá ser 

claramente evidenciada em notas explicativas e os efeitos dela decorrentes, tanto sobre o 

balanço quanto sobre o resultado, devem ser mensurados e bem enunciados. Como 

complemento à possibilidade de avaliação de tendência, é fundamental que haja consistência, 

também, nos períodos abrangidos pelas demonstrações. 

Por parte do usuário, deve ser entendido que a Contabilidade é uma linguagem especial e que 

nem todos podem, livremente, falar e escrever sem o auxílio de um intérprete (um técnico). 

Por mais que se procure preservar a clareza e a consistência de procedimentos, de um 

exercício para outro, para maior facilidade de acompanhamento por parte do usuário, não 

deve isto servir de pretexto para a estagnação na melhoria dos procedimentos, à luz das 

circunstâncias. 

Consistência e Materialidade viajam juntas, como de resto todos os postulados princípios e 

convenções. No caso destas, fica mais difícil estabelecer regras precisas e matemáticas. Daí a 

importância de uma sólida base teórica do Contador, que o habilitará a escolher o melhor 

conjunto de procedimentos, em cada circunstância. 

Devemos conviver com esse conjunto e aplicá-lo da forma mais correta possível, como 

conseqüência do melhor de nossos esforços e sempre lembrando que nossa responsabilidade, 

como profissionais e cidadãos, é, antes de mais nada, social. 

                                                 

 Também conhecida por Uniformidade. 
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Conceitos-chave deste item: 

 consenso de experts; 

 qualidade do atributo mensurado; 

 eventos que refletem tendências; 

 materialidade e relevância; 

 vocação conservadora da Contabilidade; 

 avaliação de tendências por parte do usuário. 
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